
prestação de serviços no Estado.

):> e
<(1 !$

<:'') 1::;.
. ':{:S;. t<. • c.:.,.'?'"

'- <:IIJ u;(;<"'"
Dispõe sobre a obrigatoriedade de manuten -'

de exemplar do Estatuto do Idoso nos

estabelecimentos bancários, comerciais e de

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS DECRETA:

Artigo 1° - Os estabelecimentos bancários, comerciais e de prestação de

serviços no Estado ficam obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso ao

público, pelo menos um exemplar do Estatuto do Idoso.

Artigo 2° - Os estabelecimentos referidos no artigo 10 terão o prazo de

noventa dias para se adequarem à presente lei, a partir da data de sua publicação.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

. Sala das Sessões, em de de 2015.
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JUSTIFICATIVA

o Estatuto do Idoso é destinado a regular os direitos assegurados às

pessoas com idade a partir de 60 anos, dispondo acerca de uma série de ações que

visam à preservação da saúde física e mental, bem como o aperfeiçoamento moral,

intelectual, espiritual e social do idoso.

Nesse aspecto, a disponibilização de um exemplar do Estatuto do Idoso

pelos estabelecimentos bancários, comerciais e de prestação de serviços poderá

auxiliar o idoso a se valer da proteção dos seus direitos.

Muitas vezes, os usuários de estabelecimentos bancários, comerciais e de

prestação de serviços praticam ações que implicam violações dos direitos dos idosos,

de modo que a disponibilização do Estatuto do Idoso poderá auxiliar não só o próprio

idoso, mas também o funcionário ou outro interessado.

Visando à garantia dos direitos fundamentais inerentes à pessoa, do direito

à informação e para evitar danos ao consumidor idoso é que se pugna pelo acolhimento

deste projeto de lei e por sua transformação em norma jurídica, para o que solicitamos

o apoio dos nobres parlamentares desta Casa.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS DECRETA:

Artigo 1° - Os estabelecimentos bancários, comerciais e de prestação de

serviços no Estado ficam obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso ao

público, pelo menos um exemplar do Estatuto do Idoso.

Artigo 2° - Os estabelecimentos referidos no artigo 1° terão o prazo de

noventa dias para se adequarem à presente lei, a partir da data de sua publicação.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

" Sala das Sessões, em de de 2015.
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JUSTIFICATIVA

o Estatuto do Idoso é destinado a regular os direitos assegurados às

pessoas com idade a partir de 60 anos, dispondo acerca de uma série de ações que

visam à preservação da saúde física e mental, bem como o aperfeiçoamento moral,

intelectual, espiritual e social do idoso.

Nesse aspecto, a disponibilização de um exemplar do Estatuto do Idoso

pelos estabelecimentos bancários, comerciais e de prestação de serviços poderá

auxiliar o idoso a se valer da proteção dos seus direitos.

Muitas vezes, os usuários de estabelecimentos bancários, comerciais e de

prestação de serviços praticam ações que implicam violações dos direitos dos idosos,

de modo que a disponibilização do Estatuto do Idoso poderá auxiliar não só o próprio

idoso, mas também o funcionário ou outro interessado.

Visando à garantia dos direitos fundamentais inerentes à pessoa, do direito

à informação e para evitar danos ao consumidor idoso é que se pugna pelo acolhimento

'y deste projeto de lei e por sua transformação em norma jurídica, para o que solicitamos

o apoio dos nobres parlamentares desta Casa.
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de manht'en~;~~lfexemplar do Estatuto
do Idoso nos estabelecimentos bancários, é6mêrciais e de prestação de
serviços no Estado.
RPROC

RELATÓRIO

Trata/se do Projeto de Lei nº 335, de 25.08.15, de autoria do nobre Deputado
Humberto Aidar, dispondo sobre a obrigatoriedade de manutenção de exemplar do Estatuto
do Idoso nos estabelecimentos bancários, comerciais e de prestação de serviços no Estado.

Consoante justificativa inserida aos presentes autos, a relevância do presente
projeto de lei é demonstrada eis que "muitas vezes, os usuários de estabelecimentos bancários,
comerciais de prestação de serviços praticam ações que implicam violações dos direitos dos
idosos, de modo que a disponibilização do Estatuto do Idoso poderá auxiliar não só o próprio
idoso, mas também o funcionário ou outro interessado. [...)"

Não restam dúvidas de que o Deputado Estadual possui competência
legislativa para iniciar projetos do presente jaez, que se consubstanciam na proteção do
consumidor, nos termos do inciso V do art. 24 da Constituição Federal. Trata/se, outrossim,
de matéria de competência legislativa concorrente em que cabe aos Estados editar normas
específicas e à União, normas gerais, observado que - inexistindo lei federal sobre normas
gerais - os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas
peculiaridades.

Demais disso, não é ocioso mencionar que todos os projetos que visam a
proteção dos direitos fundamentais dos cidadãos, seja de que categoria for, criança,
adolescente, mulher, idoso etc., estão em perfeita consonância com as normas e princípios
fundamentais da Constituição Federal.

Com vistas ao aprimoramento da propositura, sobretudo quanto à redação e
técnica legislativa, são sugeridas as seguintes alterações:
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1. Emenda Modificativa: o art. lº do presente projeto de lei p~s~a a ter a~,seguinte redação: ......::.

"Art. lº Os estabelecimentos banceirios, comerciais e de prestaçao de serviços ficam
obrigado a manter, em local visível e de feicil acesso ao público, pelo menos 1 (um)
exemplar do Estatuto do ldoso."

2. Emenda Modificativa: o art. 2º do presente projeto de lei passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 2º A inobservância do disposto nesta Lei, sujeita o estabelecimento infrator à

multa no valor de até R$1.000,00 (um mil reais), duplicando-se em caso de reincidência.
Pareigrafo único. O valor da multa constante deste artigo deverei ser corrigido
monetariamente por índice oficial a ser definido em regulamento, a partir da publicaçao
desta Lei."

3. Emenda Modificativa: o art. 3º do presente projeto de lei passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicaçao."

Diante do exposto, desde que adotadas as emendas supratranscritas,
manifesta esta Relatoria pela aprovação da presente propositura.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, errOLdJIl~~e 2015.

Rbp.
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APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.
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2015002882
DEPUTADO HUMBERTO AlDAR

Trata-se o Projeto de Lei nO 335/15, de autoria do ilustre Deputado

Humberto Aidar:1 que dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de

exemplar do Estbtuto do Idoso nos estabelecimentos bancários, comerciais e

de prestação de Lerviços no Estado.

Em trãmit~ por esta Casa de Leis, o Projeto foi apreciado pela douta

Comissão de Co stituição, Justiça e Redação, recebendo relatório favorável do,
nobre Deputadd Alvaro Guimarães, que, na ocasião, apresentou emendas

modificativas P. ra adequar o texto legal à técnica legislativa. Livre de

impedimentos jJrídicos, o processo seguiu até esta Comissão de Direitos

Humanos, CidaJania e Legislação Participativa para que fosse relatado em seu
:1

mérito. i
Cabendo.a nós tal tarefa, passamos a realizá-Ia a partir de agora.

J
11- VOTO DO RELATOR

O presete Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de

manutenção df exemplar do Estatuto do Idoso nos estabelecimentos

bancários, comerciais e de prestação de serviços no Estado de Goiás.
I

A Lei Federal nO10.741, de 1° de outubro de 2003, que institui o Estatuto

do Idoso, destidado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade

igualou superibr a 60 (sessenta) anos, dispõe sobre papel da família, da

comunidade, dJ sociedade e do Poder Público de assegurar ao idoso, com

absoluta prioridLde, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
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educação, à cultJ a, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à Iiberdad~ .d~<p :~~)
à dignidade, ao r~speito e à convivência familiar e comunitária. ';"~2U,\~Y

De acorddl com o art. 3°, parágrafo único, inciso I, da referida Lei, a /I
garantia de prio~idade compreende o atendimento preferencial imediato e;.l/

individualizado j I nto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à

população. I
Ademais, I art. 96 prevê a pena de reclusão de 6 meses a 1 ano e multa

a quem discrimi~ar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a

operações banclias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por

qualquer outro Ieio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania por
I

motivo de idade. i

I
Deste mo' o, a disponibilização em local visível e de fácil acesso ao

público, de pe~o menos 1 (um) exemplar do Estatuto do Idoso nos

estabelecimento! bancários, comerciais e de prestação de serviços contribui
I

para efetívidade
l

dos direitos assegurados às pessoas com idade igualou

superior a 60 (s ssenta) anos no Estado de Goiás.

Pelas raz~es expostas, somos pela sua aprovação.

E. I t.l.o re a o! lO.

SALA DAS CO IISSOES, em 19S de o};yv..'t- de 2016.
I
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115.970

Telefones: (62) 322 J -3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.gt1.lcg.br

Ofício nO285-P

Goiânia, 28 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
::"""9: nO121, aprovado em sessão realizada no dia 27 de abril do corrente ano, de autoria do nobre

Deputado HUMBERTO AI DAR, que dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de
exemplar do Estatuto do Idoso nos estabelecimentos bancários, comerciais e de prestação de
serviços no Estado.

Atenciosamente,

http://www.al.gt1.lcg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 121, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
manutenção de exemplar do Estatuto do
Idoso nos estabelecimentos bancários,
comerciais e de prestação de serviços no
Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os estabelecimentos bancários, comerciais e de prestação de serviços ficam
obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso ao público, pelo menos 1 (um) exemplar do
Estatuto do Idoso.

Art. 2° A inobservância do disposto nesta Lei, sujeita o estabelecimento infrator à
multa no valor de até R$ 1.000,00 (mil reais), duplicando-se em caso de reincidência.

Parágrafo único. O valor da multa constante deste artigo deverá ser corrigido
monetariamente por índice oficial a ser definido em regulamento, a partir da publicação desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGIS
abril de 2016.

em Goiânia, 27 de
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PODER EXECUTIVO
lATOS DO PODER EXECUTIVO I

LEI N" 19.319, DE 23 DE MAIO DE 2016

Eftal:lelece as bases do "Now Programi Renda

CldadlO e dá outras p'ollidttncias.

A ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO De GOIÁS. nos

termos do art. 10 d, Conttituiç8o EstadUlI. decreta e eu aanciono 8 aegUfnle Lei:

Art. l' O "Novo Programa Renda Ciciada., di&ciplinado por estI lei,

tem por objetivo reduzir as desigualdadea aotiIlS, mediante açOn de promoçlo

da cidadania. bem como Inctusao toelal de 'amlli.1 vulnerabllimdas em

deoontnela de lItuaç6es de pobreza e rIsoo toelal, por melo de mecanismos de

IransferAncia direta de renda e outraI de c:arâter oompIementar, com a fmallclade

de '1JlÓ1iar09 grupos IOclals deatlr\3lá;f1os do Programa na Itlperaçao de tais

fatores.

Paligrafo unlco. Para 08 efeilos desla lei. consiCSera-se:

I - famllia: li unlcI.de nuclear oomPOfta por , (um) ou mais

Indivíduos. evenlUalmenle ampliada. outros IndlvkiuO(l que oonlribuam para o

l'fIndlmento ou tenham as &UIS despes.s .tenClkt•• pot aquela unidade familiar,

tOdos moradOre:Sde um mesmo domiçllio;

11- famlia em l1tualflo de pobreza: aquela com renda mensal

familiar per capta de 116113(um terço) do aalãrio mlnimo nadonal vigente:

111- renda familiar menul: a soma doe rendimentos merl$8i& brutos

(aaIArlos. aposentadorias, remuneraÇ6es e outrot ganhos) aufertdos por lodos 06

membros da famltia, dlvklldo pelo número de moradores do domicilio, nAo lendo

cooslderados para efeito desse cálculo o Beneficio de Prestacao Continuada

(BPC), beneficios acMndoa de pro;ramas de qualilieaçllo profISsional de jovens e

adultos, ".»cílti) emergondal fmancelro e outros de semelhante natureza

eventua1me'flte percebidOl pelo grupo famliar,

Art. 2' 810 objetivos esP8dflcos do '"Novo Programa Renda Clda:dl":

I - promover lIegurança de rendImentos e melhoria de qualidade de
vida da famll1a beneficiária:

11- posslbiUlar o mais amplo ace&&oé rede de aervIÇOI públicos. de

fonna a assegurar proleçlo sOdaI:

111- articular rede. de garantia social. junto aO$ demais enflos

federados. pare a oferta de servtÇOBde qualidade •• famllias, com vistas à SUl

InclusAo 80CIale aulonomia.

Art. 3" Serao eleglvels par, receber o au)(llio financeiro do Programa
as famlllas que:

I - pos$ulrem rendi mensal familiar per ClIpta de ato 113(um lerço)

do salârlo mlnlmo nacional VIgente;

11- eatiYetem lnscrtlal no Cadastro Único dos Programas Sodail do

Mlnlstl!lrtOdo Desenvolvimento Social e Combate 11Fome (MOS), de cujos dados

utUilar-se-a o Ofgto gestor do Programa;

111- nlO possulrem quaisquer de ,eua membroa como participantot

de outro programa de transferência direta de renda, seja ele federal ou municipal;

IV - telIldlrem no Eatado de Golá•.

M. ••• P.. ntOebimento do beneficio. lerlo conskf,radu
priorltãr1aa ai fumllla. que. ao .e enquadrarem em pelO menos 1 (um) dos

ClitérlOSabaixo identifICados, pQasulrem:

1-1 (um) membro oom deflQ6nc;l. permanente e IncapacJtante. total
ou pardal;

11- 1 (um) ~rante acomefklo de hemofilia, hansanlase, epilepsia,

doença renat crônica. HIV, fibrose clltica. ctrrose hepática. anemia '.ferme.

eatdlopatla grave ou neoplaeia maligna. bem como qua5qúet outra doença que

Impos:.lbllle, comptOVadamente .• rulizaçlo de ItMdade laboral regular:

111-pesa0. com Idade Igual ou lupettor. 60 (•• aenta) anos:

IV - 1 (um) adolescente em cumprtmenlo de medida tOàoeduadlv.

em meIOfedtado. 1 (um) U1Suérloem tratan1el1tode depe~ncla qulm/c.;l. 1 (uma)

mulh9r ou Ol.lltomembro vitime de vIoItnci. domésllca ou &eJrualou membrOl de
• tnla. tradldonals (comunidades indlgenas a Qullombolas).

Art. 5' O tilul., do aUllllio fmanceJro de que trata esta LeI, em nome

e 110Interesae do grupo IlmlOar. aeri, preferendalmente, e mulher que detenha o

poder familiar sobre os fllhol e 0& preserve em lua companhia ou.

excepcionaJmente. por qualquer moIivo, o homem ou respensaval teg.1 pela

guarda de crlança(s) etou adOlescente{s).

Art. G' O auxilio financeiro tnellSl!!l1de que trata o -Novo Programa

Renda Cldadl- podtlrA ser concrtltlzado mediante a concelaao de:

I - au)(1II0-84sico": beneficio 110valor de RS 80.00 (oitenta reais).

ofortado li famllla eeteáon&da peta Prog,.ma;

11- .ulCfllo "Mais S~Ude": beneficio ema, no valor de RS 40,00

(quarenta reais), concedido por grupo r.miIlar com peSorT'I8t\Oa1 (um) Integrante

BtOmetldo das moI6sllaa alencadas no InCiso 11do art 4° d.ta Lei ou, aInda, que

conte com gestante ou lac:tente. ate o 6' mês de vkIa:

UI - aUll'lIio "Maie Educação.: beneficio ame. no valor de RS 10.00

(dez reala) por dependente, concedido ao grupe famiiar que tenha em aua

composíçlo estudantes com idade entre 6 (seis) 8 17 (dezessete) anos.

devidamente malriculados e com frequtncla regular no el\fllno fundamental ou

médio, ob$ervaóo o 6mJtede até 4 (quatro) dependentes por famllia.

~ 1" OI auxlliO$ financeiroe conc:edidoe pelo Programa de que Irata

"ta lei podsrfto er' Q.lrnulados, desde que nAo superem O montante de RS

160,00 (cento 8 &e8senla reels) por grupo 'aml1le,.

S2° A conce$Sto dOi benefIcfos do "N(Wo Programa Rend. Cldada-

tem car4lter temporé:rlo, nAo repretenbl remunentçlo poI' contraprestaçao laboral

e nDo d' enleio a qualquer dl,.llto adquirido.

!i J- 0& beneficios financeiros prev!ltos nos lnelsoe I, II e 111do clJpUt

deste artigo poderAo 88' IJóIgM, mansalmente, por melo de eartao magnético de

pagamento baneâr10 fomeddO pela Caixa EconOrnIca Federal (CEF). com a

Identlricaçêo do responsãvel pelo grupo familiar, ou mediante depólllo blln~rlo

em conta corrente ou poupança aberta em agente financeiro o1leI.1do Emdo.

A1l 7" O periado regular de patmanêncio doe fatTlllCall no "Novo

Programa Renda Cidadã" ó de 24 (vinte e quatro) mesel. podendo ser prorrogado
por Igual petlodo, após avaliação da situação socioassis1eneial das famlllal

beneficiarias. a ser realizada pelo 6tg1O geslor dOProgram •.

!i tO As tamlllas que 10 enquadrarem nos critérios de prIoriZAÇAO

alentados nos ~dao9 I. 11e lU do art. 4~ desta lei poderio ler Oauxilio financeiro

concedido por prazo Indeterminado, mediante reavallaçAo do ÓfgAo gestor do

Programa aoen:a do coorprlmento das concflÇOeSde permanência.

g 2D Em casos espeçlflcos. mantida a situação de vulnerabilidade

social grave" o prazo méximo de perman&ncJa flxado no Cllput deate artigo poderá

ler eelendldo por periodo defInido pelo órglo gestor do Programa.

Art. 8" Para garantir a permanência no Programa de que trata eata

lei, aa famllias beneflQérias deverêo:

I - comparecer, quando convidadas, 1\1 teuniOea socioeducatlvaa

promovidaa pejo órgao ge$lor;

11- manler todos OI Ie1JI Integranlet, na faixa etária doa ~ (Iefs)

aos 11 (dezessete) arm, matriculados em rede de ensino oficial. com freqUêncla

regular mlnlma de, pelo menos. 75% (~tenta e cinco por cento);

111- mantel 8 Carteira de Vaclnaçao de tOdOSos membr'O$ menores

de 10 (dez) anos atuaizada. oonforme calandãtlo de vacinaçAo obrigatMa do

Minlstllrio da Saüde:

IV - realizar toda, as COMutas necessárias reJatMJs ao exame pr~-

natal, no caso de gestante, e o acompanhamento nutricional e de saúde para a

criança al~ o ao (suto) mês de vida;

V - participar de C:Ur&O$profi$Siona!izanles e10u de qualificaçAo

profissional ofertados pelo OrgAogestor do Programa ou por ele indicados:

VI - participar dos procedimentos necessários ê etualiz.çlo

cadastral. nos caaos de convocaçAD:

VII - amprtr os demais requisitos prevlstol no regulamM\lo do

Progtlma.

Patégrafo único. A e)rigêncla prevtsta no Inciso V deste artigo devenll

ser cumprida por pelo menos 1 (um) integrante do grupo tamllia, durante o

preriodo de permanência d. famllia no Programa.

Arl 9' O gf\lpo famUlar será dêscredenciado do Programa nas

""ulnles hipóteses:

I - descufJl)l'imerno dO$ Clilétlos da etegibilidade e permanência,

constarrtes dOI artigos 3D e sa deslalei;

11- óbito do tituler do beneltcio, na forma do art. 5° desta lei:

li! - término do penado de permanência. nlo sendo o caso de

prorrogaçAo. após aval\aÇllOdo OrglO gestor dOProgr~a.

Parãgrafo linlco. Na hipótese do Inciso 11deste artigo e sem que

haJa intenupçao Imediata na conoenlo do beneficio financeiro, davará o órglio

gestor do Programa t&alizar anAlise da sltuaçlo de risco aocial do gruPO familiar

para $er definido aQuele que. nos termos do art. sa desta Lcl. assumirá a posIção
detltular,

Art. 10, O p~amento do auxilio firt<ilnceito de que traIa esta lei

poderá ser blOqueado ou sospenso a q~uer tempo em rulo de:

1- alo voluntjlio di famUia beneflCLarla;

fi - avaJlaçao realizada pckl Ól'gto geslor do Programa quanto ao

descumprimento do. reqUisitos e)(lgldos para o recebimento do beneflckl;

m - reallzaçGo dti atuilllzaçto cadastral das fammas benefICiarias do

Programa:

IV - 8US&nel. de taQue do beneficio em periodo superior 8 90

(noventa) dias, ou realização desle fora ÕOI limitei geogrlftCO$ do Eslado tle

Gol":

v - caso fortuito ou força malQr, ob$ervado o Interesse público.

Art. 11. Na OCQITênclade fal$4 declaraç:lo ou fraUde que vi$EI •

obIençAO do beneficiO de que trata esla lei. o autor do ilicito e!ltarll sujeIto às

sançOe$ previstas na logllllaçAO pen.l, clvl e administrativa, sem preJulzo do

descredenclamenttl imediato do Programa.

Art. 12. Eat. Lei será regulamentada, no que oouber, pelo Chefe do

Executivo, li base de minuta a .81 apresentada pelo órgàO gestor do Programa,

cabendo ao seu IIlular edllSf normal que disciplinem a operaclonallUçAo e

ImplememaçAo do programa estadual de transferência de renda.

Art. 13. De'IBn1Io 6rgAo gestor do Programa de que trata esta Lei

disponibilizar. mensalmente. em aou sitio e!ellOnlco. & rolaçAo atualiUlda de

benefICiários. como medida de transpar&ncia ativa e de controle lOCIal.

M. 14. Para a execuçao do Programa de que lrata es.la lei, aer;",o

utilizados realfSOs. oriundos do Orçamento-Geral do Estado

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçao.

M.16. Flcst&vogada a Lei ""'19.090. de 17 de julho de 2013.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

Goitmla, 2~ de rrf'{JiB de 2016, 1280 da República.

•••. R():0Jfl RRRi'IRA PERIU.O JONlOft
~E!Qrgas.Moutll
'-"'~IobI.toCoN
~~~Mcsqub

LEI N° 19.320, DE 23 DE MAIO DE 2016

ObpOe sobre a Obrigatoriedade da manulenç:lo

de exemplar do Estatulo do Idoso nos

estabelecimentos bancários, comerciai! e de

pre51açAode aentiços no Estado.

A ASSe:MBLBA LEGISLATIVA 00 UTADO iJE GOIÁS,

termos do art. 10 elaConstltuiçAo Estadual. decreta e eu sanciono a nguinte Lei:

Art. 1° Os nl.beloclmentos bancirrios, comeraals e de prGlltaçlo de

aal"l1çol ficam obrigadOS li manter, em lOcaI vlslvel e de faell aeesso ao piiblico.

pelOmenoa 1 (um) exemp1illrdo Elhltulo do Idoso.

Art. za A InobtetvAncia do dilPoato nesta LeI sujeita o

eslabetecJmento InfratO(' • multa no \lalor de até RS 1.000.00 (mil roials).

duplicando-tse em caso de reincidência.

Parâgraro único. O valor da multa constante deste artigo dever. ser

corrigido mone1ar1amente por Indica oficiai a ser definido em regulamento, a partil

da publicaçlo desla Lei .



DECRETO ORÇAMENTÁRIO N'l13, DE 25 DE MAIO DE 2016.

I -~-.lI"':£)~'IlIiO
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Ola\>6e "o~e _ abtrlur. de crédito
SU;llllment.r ao FUNOO OE A..'RTE E
CUllURA DO EStA.DO DE (';OI.4.S •
FUNDO CULTURAL •• no •• to, de: R$
4S0.000.00,

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁs, úWOO de suas ~~.
~o~nos&rts. 9"'.11 da L.nO 19.225,1!fJ 13oejitWo 6i 2015.

DECRETA:.

AtL 1.F"'a aber1oal) FUNOOOE ARTE E CUlTURA 00 E5TAOOOE GOiÃS-FlH)()
ClILTlJRAl. 1 (um) atdilo qltmerut to valor de R$ .(80.000.00 (QU'b'Ol::entO& •
ot:ft1tI mI fNls). ocm Ultor;c de doaçto ~'l'IO~' Or;a~ de
E1tadO, contome o qwdro 1, ensro,

Ptt~O linlco, O tetúf'SO MCtlurfo , ell:e;u;Ao do dl,;:m-!o nest, .rtigo 6 o
,*"deriz.aGo ro ftbo lU 00 ~ ,. c50•••• 43 t.lAi w.r.l n-.(.320, de ;1 de mIIJÇOde
1M4,~ÓII:~parc:Ulcledotaç:lO~.dOao:wc»a:wnoQilldrO
2,1f'II'Ul.

Ã1"•• 2'EsmOe::n1Denhlltl\.nestacl".
PAlÁCIO 00 GOVERHO00 ESTADODE GOIÁS.om_. '" do 1>."'-.0 do
2016.1WCll~ .

•••.••RCOHI fERREIIA PERUO.nnnoR

JOAO\J1t,C ~ AGU'EfREDO MESQUITA

MA CARlA.I,MAO OOSTA

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Joaquim Cláudio FigueIredo Mesquita

Ana Cana Abrlo Costa

M. ZCEste o.creto enb ~ • t'IMtõl dain

PAú.eto DO GOVERNO DO UTAbO DE GOIÁS, em
_. 2S do ~ ••• 2010.128' d. _.

PDrtgrafo 0nlD0, OI fe!CIlnClI nec:enârioI •• rec:uc60 do

6iIlPof,to tIU1tI aftlgo .Ot~ nornc.tsomdo!'.ÓO.-lOda L.
'**at "4.320. de 11de rtm'CO de 1964.~ntes de ombç6tt pltdait da

dObÇ6n~~~~

2102. POLIaA .IUTAR
~. F\INOODE R£APARE~,"O I::APERJ&

ÇOAtENlO I».POlIc~ MfUTAR~"""
1)8181103)2,1et.~onento. R~ da Ufjda-.•..•.....

.c(20).~ RI 100.000.00
08lal1033t.1fi.2.~~~dO~

Ten-nm. ~. ttWI:O
:s(?G). CMtet [)njlem ~ RI 20,000.00
'001'- llJ~11II

TOT AL, ., ••.•••.••.••..••••••.••••••. M 150.000.00

DeCRE.TA:

2102 •POlJcu, lIiJt AFI.
~ • FVHDO O£ REN'AAEtJW,l£NTO ti APERTE!.

ç;o.u.u;mO DAPOl.k:aA""'AA ....mr~tPV
0lS122 COO14,OO1. /VICftO~

5(20). ~F~ RI t60,OOO,OO

o OOVERKAOOR 00 ESTAt)Q DE G0IÁ8, U*"dO cttt suo,
~ ~, lMdo em \'lsta o que COl'IIStadO PtoeolIO nt

%01I00001000511 e noI ttrmoI dosatt\, t'e 2lda LAll" t8,28$. de 04 de mÚl cteo

201&.

Jin cr6dito ~ ao Ft.IflCb de Rea~

~ ~ ~mento da PdIda

"8W ...f'FtEAPIJI"M... no WlOf de RI

150.000,00.

M, '1' riu .tbettD 'ao Furdo 6e R~ • .Ac«.
~ da PoIkb Miiãt...rneAP1PM- Oi (wn) cridM UPbdaI no yJb. RI

150,000.00 (~. c:irq;Jenta mil •.•• ). ~.~, dKpnn corntuncbt

m:dMJs.ns~~._ Ubtt:

~ Diário Oficial.- ------------
DECRETO ORÇAMENTÁRIO N'111, DE 25 DE MAIO DE 2016.

LEI NO 19.321, DE 23 DE MAIO DE 2016

PI~grafo (mico. Em decon!nda do c:Uspo$to no caput, a tabela de
vencimentos m cargo de Técnico de Controle Externo passa a SCf equiv'alente a
60% (&e5senta por cento) do, vendmentos do cargo de Analilt. de Controle
Externo. 8 partir de " de março de 2016.

A ASSEMBU!IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE oolÁS. nos
(ermos do ;11'1.10. ind;o X. da ComUtuJçêo Eatadual. deueta fi eu pnclono a
legulnte Lei:

Art. 3i' Esta Lei entra em vIQotapOs decon!dos 90 (noventa) di" dI!

aua publieaçtlo.

2

Concede revlsAo gêf81 anu.1 da
fGmunerJÇlo dOi servidOl'8l do Tribunal dê

Contas do Estado de ~$ fi di outra •.

pl1Mdtnclas.

Arl 2' Fica aftaradl a tabela de vencimentos constante do AAe)(O11
da Lei n- 15.122J05, no tocant. 10 car;o de T6etl1co de Controla Externo. em
c:uj'osvalor•• jã es(j oomprotndkSl ••.• mao gefll.nual a que se refere o 8ft. "

_Lol.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs, em
GoIanla. Z~ da lllIli.e da 20'6. 126' da Repllbllca.

P8fégrafo Clnico. Em dflCOlT!nda do cftSJ)OStono csput, o vator da
l'Cn"lWl8raçAo dos aeMdores a1iYos. lnativol e doi pemionlltafl do Tribunal de

Conta do EaIado de GoIá ta rea]llatado em 6,23% (Beis inteiros e ytnte fi tres

centéSimos porcemo), a partir de ,'de março de 2016.

Arl " Fk;a eoncecrld, I revfsIo geral Mual di remvneraçlo dos
seMóorel .tIYos, inativos fi pensionistas do Tribunal de Contes do falado de
GoIás, relativa I d.la-bn. dll2015.

Att. J- N despesas decorrontea desta Lei c::orrertto por eon1a das
dotaÇÕeS orçament4r1as pt6prtas consignadas no OfÇImento vigente do Tribunal
de Contas do Et:tado de Gol".

M. ",o VETADO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE oolÁs. em
Gola"". :l~ de trN:Ji.I3 de 2016. 128' dlI R•••• bl;a,.

MARCONIFERREIRA PERILLO JúNIOR

•• DECRETO N' 8.656, DE 25 DE MAIO DE 2016.

0uat:l:8 ccmo or;am.çto 1OdaI. no tt:i:lito do er.aóo

de Goêb, • tmtidade que es~CII.

o GOVERHADORDO ESTADO De GOtAS. rc lISO de suat
atriNij::Oel ~. ROI t!lrn'm da tel estal1uat rf ;5.503. de 28 ôe

ómlfTIbrD d@' 2005. e te:'do eTfl vista o que c:oMtl e:to Pnx:est.o n.

2015000130005$1,

DECRETA:

M1°Flet~como~So:iaJde~

Prafis~. Tecnotõ;i::I. no ltrtliIo do e~ d& Oolãs. o INSTTf\JTO CIDADES

_ Cen:rafn;tgrtdode ~~. Esatlstia e Soc:iaI,~
no Cadmro NKa:InIJ di Penot ~ do W'IIatrio em Famnda - CHP"JIW' -

UIb o rf 05.09$0.62MXlOt.31. com Mde na RiD Or. Emesto ~. ri' t315.

~. F"0ttl-te.a - ce. CEP60,$33-1tO

PALÂCIO DO GQVEA;HO 00 ESTADO -DE GOIÁS. «n
GoIOnlo,25 •• lI'IUA8 do 20". 12•••• R_

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO ORÇAMENTARIO N'112, DE 25 DE MAIO DE 2016.

DispO,. sobre. abethtr. de crédito
,uplertter.tar ,i AG~NCtA GOIANA DE
REGULAÇAO. CONTROLE E
FISCAUZAÇAODE seRVIÇOS PÚlll.lCOS
"'GR., no ""'" de R$ 1.290.000.00,

O GOVERNADOR00 ESTAOODEGOlAS._de •••• ~ cemlJI_.
CClttSk*ardo odlspolm 11O$1rt$. 10. b::i&c lllinea '1', e 11 da lei n" 19.225. de 13 de
jonelte de 2016.

DECRETA:

Art. 1. Fie •• bMto • AGtNCUI GOIAM'" DE R£GUlAÇA.O, COh'lROLE e
FlSCAl.IZAÇAODESERViÇOSPOOllCOS"'Gll. I (uml __ no_ de
RS 1.290.000.00 (um m~. d~tt'!t:t:IS f t'C¥e1U mil rem), par. natorço ó& dOuçto
contigI\Idll'lCl .,;gert..e Ot~1 do Eãalb, conforme o QUaÕtO 1. ane:ro.

PIl'~f,to Crtrico.O recur&Oneousírlo i IteeuçJo do dls.potto neslo lfiJgo • o
~no Irdsoln do! 1°doÃ OdttMtledtfal rf4.320, De 17 ~maTÇDdt
1ll64._do_l>O'cloI"' __ .do--."""
2.enex:o,

M.2'Es:teOol:tetoennMlwV;wnllNda:,a

PAJ.4cloOOCOVEllNOOOESTAOOOEGOIÁ5, ••••Coitnla.2Sd' 1""""" d.
Xl16.12!"'da ~.

MAllCOHI FEJlREIIlA PERI.LO JUNIOR
.IOAOIJlM CLAUDIO FIOU£IR£OO IltESOlIT A
ANA CA.R1A ABRNJ COSTA

"""""', _orrA(Ao I
1~~~OEIt£Cia.AÇI.O.toNnQ.ftFlttAUZ.lÇ1OD£~ I

I ~-- ~-~- ~ --~- ~
~~~"" ~~-~-~

I ~CtlD~ •• f V~l»oC!CP(M I rM.CIII;.~" I
_ "1&111'-;' -SU,",Arr,l:l I ltS1.lXI!CCb)

I TIW'r:;~::L'lU~ I

"""'"'" .._ I
ImIll.f\Ml(I O( ARTfIlO,lltvlt.lOOtsTADO DEGCIlÁI.ruNtJOet.IlTURAL I

~.~AW 6~!EJ.~QUO~~171
~:.=MI v-::::=o I v-:..:= i

I """.::";:- I
DECRETO DE 25 DE MAIO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GoIÁS. 00 use do
sua! BtlíbuJç:Oes~. tondo om ~ OQue correta do Processo n.
201600006007834. re&0IVe. nos termos do art. 138. t 1•• inCIso 11.alit'lCa

.,.', da Lei n. 10.460. de 22 ele 1eVcreiro de 1988. enmerar. do Ofido e com
efoitot retroativos a 2 de janeiro de 1995, DJAH1RA MARIA SILVA do

cargo em comlsdo de Diretor dé Unidade EsooW. COt..4. da entào
Seaet!rIadaE_. Cultura e 001l00rt0.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE ooIAs. em
GolAnla; 25 dt 1l'YIQie de 2016. I26'da R•••• bl<:a.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 2016.

o GOVERNADOR 00 eSTA()O DE GOIÁS, no u50 de
&\fe, atrlbulç6ft ~.tludon.is • !oVal, e tendO em vls1a o que QOl'ISÚl do
~"I01$OOO12001485. ft!tdvf! dMIgNw. sem pre;.ã:.o de auae ~.
~ rcsponcicf peb G~ d:l ~nç6c de! 00lH no Odtrito Fedõfai,
lUDMllA MOReiRA E ALMe:rOA COStA. cpr'Mr nt- 3S5,7e.2.901.e3,
T~ Admlnlttrlilvo. em sUbstJtu1ç:llo • $IMolO CtRJNEU DIAS. CPFIMF
nt 004.476.263-4;, em virtudt' do "'I .t"tamento cJtieorrcnlo do f6rlu.
no ptrtOdo dt 27 ele JU1lho. '11 d. Julho d~ 2016

2
~ PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOII.S. 01f\

lloltnIt, '" de lIlICli8 •• 201•. 120' •• R"'-'

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

•• DIRETORIA INFORMAÇOES TéCNICAS
1. AI pubIlcaçOes n&o Hf60 lobM nntllS do p1aZO rmnlrno
dll'lI(querenta.otIo)hornÍllolsap6sotnlltONllorCado
ontradanoAGECOM.

CARLOS ALBERTO LER~IA OA SILVA
REGLlo AsSIHATUrtA SEMESTRAL

:LBatançot.bIlloncelllS.tllbol3s,Plll'llofetlodelSl&-

PAGAMENTO" VISTA
gretnft(lo.ceculos.Hr60obsefftllOS*l'nutnpel1odoCll

'oO!!l1 .nroted6neled. 12 horas,

ESTACO DE GOlAs
PRESIDENTE GOlIMA RS 706.00 ),OtOl'lglnals,erAodevol'O'idoatnediarrlo&Olldtaçlod'

IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO DE GOlAS INTERIOR DE GOIÁS R$1.141,OO pan.Int01oUDda no llfiWI""rlmo de 30 ltrlnll} dias. ApOr;.estadlltll.clrto~,

ABADIA DMNA LIMA
OUTROS ESTADOS R$1.245.00 4. As rec:hrTU1Ç611S qu.nto h mat6tt4s publlca<IOlIllÓ'MItoaõl 1lOftitll,", fon'T1Utadll1 por .wtIo ~ OS ldrtoo} dias da

DIRETORA OE TELERRAOIOOlFUSÃO, IMPRENSAOFICIAL E 5ITE REo1lo A$SIHATURA ANuAl
_to.
5. AlI pubIicIç6os. essfnahJl'1$ poMrlo..,. fmrn nos

PAOMlENTO" VISTA . segulnlflSerlderoços:

ANTONIO AUGUSTO OE ALMEIOA SORGNEm
GOlIMA RS1.078.00 M.trtt: Rua SG-1, no m. Parque Santa Cruz fOM: )2Ot.

7GOO t 3201. 1(16) .FAJ(.:3201.7G23/3201.71711

COVUlMOC€'cnAs h"TfRtOR DE GOIÁS RS1.899,00 .. Posto F6rvtn: T6trvo. Solo, 193.Fonc: 3216-2321

RUA SC.1. ffl299. PARQUE SANTA CRUZ
DIRETOR OE GESTÃO, PLANEJAMENTOE FINANÇAS OUTROSEsr-'DOS RS 2.054.00 • C~lJ"O Adtnll'll,trollvo: vapt.V\IpI. font: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: ~ a~ co 'l'end/ldol'es

CEP: 74.860.270 • G •••••NlA• G•••••• o-fldMldlldn

F""" 3201.7600/3201.7663 PREVISTO CUSTÓDIO OOS SANTOS PREÇO AHQHCIQ 'ÇoUC",) I EXFMfL'B AyuUQ ATENDIMENTO

FAX: 3201.7623/3201.7779 CHEFE 00 NÚCLEO OE IMPRENSAOFICIAL
A VISTA OU A PRAZO (30 ov.s) R$ 5,50 DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

www.agecom.go.gov.br R$ 43,75 DAS U:Otl As 11:00 HorllS

http://www.agecom.go.gov.br


•
'. ESTADO DE GOIÁS11 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~-'-----'

Goiânia, 31 de maio de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

ADACOSTA
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